
PORTARIA Nº 174/2023 

 

 

 

 

 

DESLIGA A PEDIDO  

CONSELHEIRA TUTELAR 

 

 

 

 

ENIO BRAGA FERREIRA, Vice- Prefeito Municipal de Tabaí, Estado do Rio 

Grande do Sul, em exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e atendendo os interesses Municipais, DESLIGA A PEDIDO a CONSELHEIRA 

TUTELAR FERNANDA DA SILVA SALDANHA, empossada na data de 29 de Dezembro de 

2014, através da Portaria 323/2014, a contar desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABAÍ, 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

 

____________________________ 

ENIO BRAGA FERREIRA                                                  
Vice-Prefeito Municipal  

 

 

Registrado e Publicado. 

 

 

 

 _________________________________ 

    HAIANA CASTILHOS DA SILVA 

  Secretaria de Administração e Fazenda 

 

 


